
RESOLUÇÃO NÇ 21 /83

e

CONSWERANVO e
Extensão;

SOLVE:R E

Axt. 10 -

Aó írucAZçõeó senão (JeZtaó mediante xeque- 
&onmutã-

Univexs idade 
pnes entes

NORMAS COMPLEMENTARES
PARA 0 CONCURSO VESTIBULAR PE 1984

PAS INSCRIÇÕES :

o Paneeen. da Comissão de Ensino

Ant. 2Q -
Ximento dixigido ã Comissão Cooftdenadoxa do Vestibutan, em 
xios £oxneci.dos aos candidatos peta Comissão.

0 Concauo Vestibutax. da 
Fedexai. do EspZxito Santo pana 1984 sexã xe.gido petas 
no Amas.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

’0>. UFE3 . R.82

0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA PA UNIVERSIPAPE FEPE- 
RAL PO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atAibuições legais e estatu.- 
tásiias e tendo em vista o que consta do Pxocesso n? 4.918/83-Comissão 
Coox.denadoxa do Vestibutax,



últimab)

e)

de

para

e)
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E£S - r-82

Pa/iúgAu^o Cnico - 0 requerimento de inscrição 
ser correta e integratmente preenchido de acordo com a orientação 
Manual do Candidato, sob pena de indeferimento da inscrição.

Edital
Bole-

deverã
do

do
04

data
29

0 candidato deverá instruir 4 eu pedido

documento de Identidade ( apresentação );
comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
o Concurso Vestibular de 1984;
1 ( uma ) fotografia recente 4x6 preferencialmente 
ou 3 x 4.

Art. 49 - 
a)

Art. 3? - Â4 Zn4cAZçõe4 serão abertas por 
baixado peta Comissão Coordenadora do Vestibular e publicado no 
tim Ofxcial da UFES e na imprensa local.

máximo
> su-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A*£. 59 - 
inscrição com os seguintes documentos

a)
b)

Podetá ÍMcteve/i-se no Concu/iso Vestibulaa : 
o candidato que tenha completado o ficvel de escola
rização do 29 grau;
o candidato que esteja matriculado na 
série de escolarização do 29 grau;
o candidato para o qual estejam faltando, no
2 ( duas ) disciplinas para completar o ensino 
pletivo do 29 grau.

Parágrafo Cínico - De acordo com o § 19 do artigo 49 
Decreto n° 68.908, de 13.07.71, será considerada nula, para todos 
efeitos, a classificação do candidato que não apresentar, até a 
fixada para a matricula, prova de ter completado escolarização do 
grau.



No ato da inscríção senão {onnecidosAztX. 7? - 004
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«!5 - R-B2

da
( qua-Univensidade 

tno ) gnupOS

manual do candidato;
pnognama das matenias do Concunso Vestibutan;
{onmutãnio pxopnio pana o nequenimento.

n° 
de. 

Cunso

a)
b)
c)

Os 
de 
do

1

Ant. 6? - A UFES, em cumpnimento do Vecneto 
63.788, de 12.12.68, que negutamentou a Lei n<? 5.465/68, 
03.07.68, nesenvanã 50% ( cinquenta pon cento ) das vagas do 
de Agncmomia pana candidatos agríeuttones ou {filhos de agnicaltox.es, 
pxopnietãntos ou não de tennas, que nesidam com suas {omitias na
zona nanai., e pana candidatos pontadoxes de centi{icados de conclusão 
do 2Ç gnau, expedido pon estabelecimento de ensino agrícola, 
candidatos ãs vagas pnefienenciais de 50% ( cinquenta pon cento ) 
que tnata este antigo, devendo além de atenden ãs exigências 
Ant. 5Ç, mencionan, no {oxmutãnio de nequenimento de inscríção, 
( um ) dos documentos que se seguem, anexando-o :

candidatos :

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 8° - Pana efeito de inscríção, os cansos
Fedenat do Esplríto Santo {ieanão divididos em 4

a) pnova de sen agniculton ou {ilho deste, nesidente 
na zona nanai, {onnecida peta Con{edenação Nacional 
de Agrícuituna, atnaves das Associações Punais, ou 
peto Instituto Nacional de Vesenvolvimento Agnãrío 
ou, ainda, pon entidades {iliadas ao Sistema 
Bnasiteino de Assistência Técnica e Extensão Punat.

b) centi{icado de conclusão do 2Q gnau ou de matrícula 
na última sêríe do mesmo, {onnecido pon estabeleci
mento de ensino agrícola.

agnicaltox.es


1
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GRUPO DE CURSOS B
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
ENFERMAGEM
MEDICINA
ODONTOLOGIA

GRUPO DE CURSOS A
ARQUITETURA
ENGENHARIA CIVIL
ENGENHARIA ELÉTRICA
ENGENHARIA MECÂNICA
FÍSICA
MATEMÁTICA
TECNOLOGIA MECÂNICA - OFICINAS E MANUTENÇÃO

GRUPO DE CURSOS C 
ADMINISTRAÇÃO 
BIBLIOTECONOMIA 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
CIÊNCIAS ECONÓMICAS 
COMUNICAÇÃO SOCIAL
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA - LICENCIATURA 
ARTES PLÁSTICAS - BACHARELADO 
EDUCAÇÃO FÍSICA - FEMININO 
EDUCAÇÃO FÍSICA - MASCULINO 
DIREITO 
GEOGRAFIA
HISTÓRIA
LETRAS
PEDAGOGIA 
PSICOLOGIA 
SERVIÇO SOCIAL

UF£3.R.82

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO



GRUPO VE CURSOS V

AGRONOMIA

Os candidatos ao eauo de Ag/tonomia não podetião

opção

- 5 -

em 
vaLidade 

teste

do 
de

Vf-3 .
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Atá. 11 - 0 candidato que. preenchei o &o/tmutãnio de 
tnsefbição sem obedeceA. a todas as extgências constantes das pnesentes 
noamas, teaã sua dnscodção anatada.

Aat. 10 - Senã ^oanecido ao eandtdato um cantão de 
tdentt^tcação, em modeto único, emtttdo peta Comissão Cooadenadofia do 
Vestibutan..

Ant. 99 - No aequenimento de insenição, o eandtdato 
deveaã escothen. um dos 4 ( quatno ) Gnupos de Cunsos e, dentAo 
gaupo escothtdo, podeaã optan. pofi ate 2 ( doZó ) cunsos, na o adem 
sua pae^etièncta.

§ 19 - 
ffl-zea outna opção de cunso.

§ 29 - Os candidatos ao entso de Educação Esstca 
1? dou 2Í opções podefião ^azen. uma 3^ opção, que SÕ tetiá 
no caso de seaem dectanados inaptos no exame btofisteo e/ou no 
de habtLídade pana aquete cuaso.

§ 39 - 0 candidato concoMeLã apenas aos cunsos cujas 
opções fionem deetaaadas.

§ 4Ç - A opção subseqllente ã pumeina, se não peaten- 
cea ao mesmo Gaupo de Cuasos desta, senã constdznada nata.

§ 59 - No ato da ónsc/vtção, 0 candidato ^anã 
poa 1 ( uma ) tZngua estfiangeifia ( Enancês ou Ingtes ).



Anl. 12 -

1

MATEMÁTICA E FÍSICA2

3 -

QUÍMICA E BIOLOGIA4

13 -AaZ.

- 6 -

60 
uma.,

COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO
Língua Portugueia
Literatura Brailteira
Língua Ingleia ou Franceia

grau,
4

ESTUDOS SOCIAIS
Historia
Geografia
Organização Social e Política do Eraill

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

0 Concuno Veitlbular de 1984, abrangendo 
iodai ai maierloi do núcleo comum obrigatório do emlno de 29 
ex.praóo na Lei 5.612 dz 11 de agozto de 1171, compor-ze-ã de 
( qua.tro ) provaz.

Cada uma dai 4 ( quatro ) provai tera 
( ieaenla ) queitãei objetivai, valendo 10 ( dez ) pontoi cada 
conforme quadro abalx.0 :

’• 1 UfE3 . R.83

DAS PUOVÃS



MATÉRIASPROVAS PONTOS

600

20 200

600

 600

 600

atém

§ 2° -

uma
uma
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2a
3.

B
C

QUESTÕES
OBJETIVAS

20
20

20
20
20

30
30

30
30

200
200

200
200
200

300
300

300
300

TOTAL VE
POUTOS

IJatemãtíca 
Fíííca__

HZóXÕ/tca 
Geo gnatia
O.S.P.B.

Qyajniea
Bíotogía 

GRUPOS A e V
GRUPO
GRUPO

2?

4a:

1“

§ 1Ç - Na pnova de Comunicação e Expneí-ião, 
daí 60 ( íeóíenta ) queítõeó obj&tiva&, hauevtã paAa todoi 06 cuuoò 
uma Qau.tão de. Redação, devendo o candidato deóenvotvefL um doí temaí 
ap/ieíentadoí.

'E3S . R.„

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Língua PoAtugaeia  
Lítetiatu/ia BfiaííteÃJw. .... 
Língua LngfLeía ou Língua 
Fíumeeía 

Ua paova de Eítudoí Soeiaií, havedá uma ponte 
diíeu/iííva eípecí^ica pana cada gnapo de cuuoa, como íe íegue :

uma ponte diícuU-iva de Fíiíca;
ponte diócuuíva de Biotogía;
ponte diíeuuiva de HÍAtõnía.



uenã

antigo
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p/túuai
eócúZaAZ-

apAe-
a

iznão
au

comíuião
e-,
29

AaX. 16 - 
iobne conteúdo ne^enente 
meu

acmúcimo dz até 30% iobne o totat de pontoi obtidoi
na pnova objetiva de Comunicação e Expneuião, Natemãtica e 
QuZmica e Biotogia z Eitudoi Soeiaiu.

§ 19 - Na coMeção dai ouzitãeu iubjetivai 
atnibuZda uma deu notau inteinai de 0 (zeno) a 10 (dez).

§ 29 - 0 pencentuat constante do capai dzitz
izaã obtido mattiptúcando-ie peto fatoa 3 ( tiêi ) a nota at/tibuZda na 
coMeção.

§ 19 - Oi temas pana a questão de nzdação senão 
sentados peta comissão de pfto Ressones encawegada de etabonan. 
paova objetiva de Comunicação e Expaessão.

§ 29 - tu questões discuuivas especificas 
etaboaadas petas comissões de pno Ressones encaMegadas de etaboftan 
queutõeu objetivai da matenia eo-Vieipondziite.

§ 39 - Seaã atnibulda nota 0 (zeAo) ã ponte diicuUtva 
eupecZ^ica nzópondtda peto candidato z não ne^enente ao Gnupo dz 
Cusuoi pon etz eieofnido.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

'£» • Ma

A/it. 15 - Cada pftova izná etabonada pon uma 
de pno ^eao^teu eucothtdoi peta Comiaão Cooadenadona do Vzitibutan 
iempne que poa>Zvet, com anenonia de pao^eaonei do emZno de 
gnaa.

tu quzitãzi du 4 ( quatno ) pAovoó vemaÁão 
ao emino de 29 gnau, conitante doi pnogsta- 

entnegaei aoi candZdatoi.

Panãgnafr) Unico - Fica vedada a etabonação de 
cujo conteúdo uttnapauie o nZvet de comptexidade ênenente ã ' 
zaeçao dz 29 gnau.

tut. 14 - A quzitão de nzdação bem como ai panteu 
diicujvitvai eipzcu.j.Zcat de FZiica, BiotogZa e HZitõnia podenão dan um 

mu pectivamente 
FZiica,



Veitlbular

A duração de cada prova ierã de 4Art. 19 - ( qua
tro ) horai.

eletrónico

profanarei

VA ELIMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Serã eliminado e excluído do proceno clai-

tirarcandidato que. [altar a

b)

c)

- 9 -

I

uma dai provai ouo
0 (zero} em qualquer dai provai objetivai;
o
provai objetivai igual ou infarlor a 600 
centoi );
o candidato que. obtiver total de pontoi igual ou 
infarlor a 150 ( cento e cinquenta ) na prova ob
jetiva de Comunicação e Exprenão;

Art. 18 - Aí provai objetivai do Concuno 
izrjão identicai para todoi oi eunoi.

Art. 17 - Na elaboração dai provai, deverão prevale
cer. oi conhecimentoi bãiicoi e oi aipectoi qualitativoi, com verlfa- 
cação de capacidade de raciocínio, de anãliie e ilnteie e de aptidão 
para proaeguij;iento de utudoi em nível iuperioa.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 20 - Será adotado o proceaamento 
para correção dai provai objetivai.

Parágrafo Cínico - A queitão de redação e ai quutõei 
diicunlvai eipecl^icai ierão corrlgidai por grupoi de 
convidadoi peta Comiaão Coordenadora do Veitibular.

Art. 21 - 
iijficatÕrlo do concuno : 

a)

candidato que obtiver total geral de pontoi nai 
( ie-ii-

Ess •



d)

CUAAOA

- Qucmica z Bioiogia CUnAO A

- EA tudo A Socúwi CUAAOA

Ant. 22

OA

- 10 -

fES5 . W.a]

que
naó

de 
candida- 

50% 
bene^ician.

o candidato que. obtiven. totat de pontoA iguat ou. 
in^ejtion. a 150 ( cento e cinquenta ) na pnova ob
jetiva de :
- Matemática e Pinica -az candidato ao a

doA gnupon A e V;
-az candidato ao A 

do gnupo B;
- az candidato aoA 

do gnupo C.

Ant. 23 - Atém do pneviAto no Antigo 21, nenão também 
conAidenadoA ex.ciu.cdoA do pnocenAo ^inat dz cíoAAi^cação todoA 
candidato A não ctaAAi^icadoA na pnimeina fane.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Panãgnaio Único - Pana efeito da etiminação de 
tnata o pneAente antigo, não nenão computado A o a ponto a obtido a 
quentÕeA diAcunAivaA ou na quentão de nedação.

0 pnoceAAo ctannificatÕnio nenã componto de 
duaA faAZA. A pnimeina ctaAAif^canjã, pana cada cimao, candidatcò até 
o timite de duaA vezeA> o nãmeno de vagaA o^enecidaA z .cetuadr: a
htpõteAe pftzviAta no Ant. 26, enquanto a Aegunda claAAifficanã candi
dato a até o timtte doA vagaA o^enecidaA pana cada um do A cunAOA.

§ 19 - Na ^oaz iniciai, o dobno doA vagaA do cunAO 
Agnonomia Aenã pneenchido, 50% ( cinquenta pon. cento l pon.
toA que fiaçam juA ao A benefcccioA da Lei 5.465/6S e oa outnoA 

( cinquenta pon. cento ) pon. candidatoA que não podem Ae 
deAAa Lei.

§ 29 - A ctaAAÍ^ica.ção fj.nat pana o pneenchimento daA 
vagaA do cunAo de Agnonomia tevanã em conta a LegiAtaqão vigente.



cada.

final,

da

- 11 -

• ».|1

da
os

Ant. 26 -
á<zóe ZnZcZoZ, todos UiU candidatos senão automaticamente 
dos, independentemente do .Limite estabelecido no Antigo 22.

Caso oconna empate na última ao-Locação 
incJLuí-

cunso, 
do totaZ do6 pontos obtidos pelos candidatos, nespeitado o 
no Antigo 24.

Ant. 24 - Em ambas as fases de classificação, pana - 
cada canso, senã dada pnefenencia ao candidato que. tenha feito 
sua 1. ( pAxmeZAa ) opção pana aquele cunso. 0 candidato de 2? 
( segunda ) opção -somente senã incluído na classificação, se o limite 
das vagas pana o cunso, de acondo com o Antigo 22, não fon. alcançado 
com o-s candidatos de 1& ( pnimeina ) opção.

Ant. 27 - Caso oconna empate na última colocação 
fase fenal da classifecação, o desempate fen-se-ã de acondo com 
cnitenios que se seguem :

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Panãgnafe Único - A classificação inicial fan-se-ã 
levando-se em conta, apenas, o total dos pontos obtidos pelos candi
datos nas pnouas objetivas, enquanto, pana a classificação 
se/ião também computados os pontos das questões subjetivas.

Ant. 25 - A classificação dos candidatos pana 
em qualquen fase, obedecenã nigonosamente ã ondem decnescente 

disposto



vãLido
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e
e

vagai 
ao 

iexão
ano,

a.) o apxoveitamento doi candidatai iexã (.eito iuceai- 
vamente, com baie no maiox númexo de pontoi 
doi nai pxovai de Oaúntca e StoZogZa, de 
eacão e ExpA.e44Õo, de Matemática e FZóZca 
E4 tadoi Sociaii.

kxt. 30 - 50% ( cinquenta pox cento ) dai 
pxeenchidai em quaLquex euxio iexão paxa matXccuLai xe(exentu 
pximeixo iemeitxe Letivo de 1984, e 50% ( cinquenta pox cento ) 
paxa matxieutai xe(exenta ao iegundo iemeitxe Letivo do meimo 
obedecendo-ie a oxdem de cLaai^icaçao.

E» .

obti-
Comuni-

e de

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRlTO SANTO

Axt. 29 - 0 pxeiente ConcuXio VeitibuLax iexã 
paxa maixZcuLai no ano Letivo de L984.

a) o apxoveLtamento doi candidatoi iexá ^eito iuceai- 
vamente, com bate no maiox. númexo de pontoi obtidoi 
nca pxo vai de Eitudoi Sociaii, de Comunicarão 
cxpxeaão, de Matemática e Fziica e de Quimcca 
BioLogia.

GRUPO VE CURSOS B

GRUPO PE CURSOS C

a) o apxoveitamento doi candidatai ^ax-ie-ã,iuceiiiva- 
mente, com bcue no maiox númexo de pontoi obtidoi 
nai pxovat de Matemática e FZiLca, de Comunicação 
e Expxetião, de Ouir,ica e BioLogia e de Eitudoi 
Sociaii.

GRUPOS PE CURSOS A e 0

Kxt. 28 - Em hipÕteie atguma havexã iegunda chamada, 
viita, xeviião ou xecontagem de pontoi de qualquex pxova ou queitão.



I

00 EXAME BIOFÍSICO E VA PROVA VE

HABILIDADE ESPECIFICA

da
em

13 -

cuuo 
paimeiAo

AeaJti-
de 

peto
zada poa. uma 
Educação FZsica

E33 - x.e2

habttidade 
Vestibutaa 

em data a s ca maAcada peto CentAo de Educação FZstca e Ocspontos 
UFES, em consonância com o cAonogAama da C.C.V., a seA pubticado 
Edttat ZnteAno no âmbito daquete CentAo.

§ 5° - Os Aesuttados do exame bio^jZsieo e da pAova de 
habttidade especZ&ica setão divutgados peto Centoo de Educação F-atca 
e Oespoatos da UFES.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

§ 29 - 
junta medica com supeavisão do LaboAatÕAio de Fisiologia do 
do CentAo de Educação FZstca e VespoAtos da UFES.

§ 39 - A paova de habilidade especZ^iea seaã 
banca examinadoAa constituZda poA docentes do CentAo 

e DeSpoAtoi da UFES, segundo no Amas apaovadas 
Conò etho VepaAtamentat do Ae^eAtdo CentAo.

§ 4Ç - 0 exame bío^citeo e a pAova de 
upect^tca òeAão Aeattzados antes da execução do Concuuo

PaAagAa^o Ontco - As vagas o^eAectdas pana o 
de AgAonomta ião deittnadas a matAlcutas Ae^eAentcs ao 
iomeitae de 1984.

§ J9 -
neite aJtttgo não constitui avatiação de conhecimentos
adquixtdos e não ^aaã paate tntegAante do ConcuAso VestibutoA.

0 exame biofacsteo senã Aeattzado poa uma
ExeAcccio

ÁAt. 31 - Os candidatos que optaAem peto Cuaso de 
Educação Ftstca, em quatqueA opção, senão submetidos a exame bíofjúsíeo 
e pAova de hab-itidade especZ^ica.

A veAi^icação das condições ^Zsicas pAevistas 
pAevtamente



de

DA EXECUÇÃO DO CONCURSO VESTIBULAR

necei-

únlco

pubZLcadai

Con-

Revogam-ie ai dcipoilçõei em contftãftco.Áfut. 35 -

1983SALA DAS SESSÕES,

14 -

■

RÕMULO AUGUSTO PENLNA 
PRESIDENTE

1984 
alfiavei

■ 4 • <<

AnJt. 32 - 0 Concuftio Veitlbulaft da UFES pana 
ienã fteaJZczado pelo. Sub-Reltonlo. pana Aiiuntoi AcadêmLcoi, 
da Corníiião Cooftdenadcfta do Veitlbulaft que balxaftã oi Edltali 
iãflloi .

E38 • R-82

§ 69 - 0 candidato que. não compaftjzceft ao exame blofiZ- 
ilca elou ã pftova de habilidade zipecl^lca na data, e hoftãfvio detefmt- 
nadoi, ie/tã c.omZde/tado Inapto pajia o cufiio de Educação Fxilca.

§ 7? - Oi candidatoi InabZLltadoi pana o cjuAío

Educação Fcilca tejião cn 2 ( duai ) outfiai opçõei conildenadai na
ondejri de pfiefieÁencla Indicada como 1^ ( pnlmelfta ) e 2°L ( iegunda ), 
ftu pzcUvamente.

Paftãgftafio Gnlco - 0 Edital de Imcnlção iena 
pana, todoi oi Ctunoi da Unlvefiildade.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Afit. 33 - Ai pneientei Nofimai devenão ieft 
na Zntegfta no Boletim Oficial da UFES.

02 DE SETEMBRO DE

Anl. 34 - Oi eaioi omíiioi ienão decldldoi pelo 
ielh.0 de Emlno e Paqulia.


